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Projeto de Lei Nº. ______________/ 2010.

Estabelece  preceitos  para  o 
aperfeiçoamento  da  política  educacional  
no  Município  de  João  Pessoa,  para  a  
permanência e o sucesso escolar de alunos 
com  distúrbios,  transtornos  e/ou 
dificuldades de aprendizagem, e dá outras  
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA DECRETA:

Art. 1º O Poder Público, para aperfeiçoar a política educacional do Município de João 
Pessoa especialmente quanto às ações de sustentabilidade para o processo de inclusão 
educacional da Educação Especial e da Educação Básica, conferirá a necessária atenção 
aos seguintes aspectos:

I – planejamento necessário para o favorecimento do desenvolvimento e aprendizagem 
do  aluno,  levando-se  em  conta  as  mobilizações  indispensáveis  ao  atendimento  das 
necessidades  educacionais  especiais  de  cada  um,  voltadas  para  a  permanência  e  o 
sucesso  escolar  daqueles  alunos  com  distúrbios,  transtornos  e/ou  dificuldades  de 
aprendizagem;

II  –  formação  de  professores  para  identificação  precoce  e  desenvolvimento  de 
abordagem  pedagógica  especializada  para  crianças  e  adolescentes  com  distúrbios, 
transtornos e/ou dificuldades de aprendizagem;

III – difusão entre todos os demais profissionais e áreas da educação do conhecimento 
sobre  os  distúrbios,  transtornos  e/ou  dificuldades  de  aprendizagem,  sua  detecção  e 
encaminhamento para tratamentos especializados;

IV – desenvolvimento de processos diagnósticos, englobando múltiplas avaliações que 
possibilitem  a  coleta  de  dados  diferenciados  e  complementares  constituintes  de 
subsídios para a compreensão do desempenho do aluno;

V – conscientização da necessidade de combate contínuo à exclusão ou estigmatização 
dos alunos com distúrbios, transtornos e/ou dificuldades de aprendizagem;

VI – abordagem sobre o papel  e  a  influência  da família  e  da sociedade  diante  dos 
distúrbios, transtornos e/ou dificuldades de aprendizagem;

VII  –  envolvimento  dos  familiares  no  processo  de  atendimento  das  necessidades 
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específicas para o desenvolvimento das habilidades escolares e os desafios do ato de 
aprender;

VIII – busca pela ampliação do atendimento especializado disponível para que possa vir 
a contemplar os casos de distúrbios, transtornos e/ou dificuldades de aprendizagem.

Art.  2º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 10 de junho de 2010.

Bruno Farias de Paiva
Vereador do PPS
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JUSTIFICATIVA

A palavra distúrbio compõem-se do radical  turbare e do prefixo dis.  O radical 
turbare significa “alteração violenta na ordem natural” e pode ser identificado também 
nas palavras turvo, turbilhão, perturbar e conturbar. O prefixo dis tem como significado 
“alteração com sentido anormal, patológico” e possui valor negativo. O prefixo  dis  é 
muito utilizado na terminologia médica (por exemplo: distensão, distrofia). Em síntese, 
do  ponto  do  vista  etimológico,  a  palavra  distúrbio  pode  ser  traduzida  como 
“anormalidade patológica por alteração violenta na ordem natural”.

A expressão  distúrbios de aprendizagem teria o significado de “anormalidade 
patológica  por  alteração  violenta  na  ordem  natural  da  aprendizagem”,  obviamente 
localizada em quem aprende. Portanto, um distúrbio de aprendizagem obrigatoriamente 
remete a um problema ou a uma doença que acomete o aluno em nível individual e 
orgânico. A utilização do termo “distúrbio de aprendizagem”, chama a atenção para a 
existência  de  crianças  que  frequentam  escolas  e  apresentam  dificuldades  de 
aprendizagem,  embora  aparentemente  não  possuam  defeitos  físicos,  sensoriais, 
intelectuais ou emocionais. Esse rótulo ocasionou durante anos que tais crianças fossem 
ignoradas,  mal  diagnosticadas  ou  maltratadas  e  as  dificuldades  que  demonstravam 
serem designadas de várias maneira como “hiperatividade”, “síndrome hipercinética”, 
“síndrome da criança hiperativa”, “lesão cerebral mínima”, disfunção cerebral mínima”, 
“dificuldade de aprendizagem” ou “disfunção na aprendizagem.”

O  termo  “transtorno”  é  usado  por  toda  a  classificação,  de  forma  a  evitar 
problemas  ainda  maiores  inerentes  ao  uso  de  termos  tais  como  “doença”  ou 
“enfermidade”.  “Transtorno”  não  é  um termo  exato,  porém é  usado  para  indicar  a 
existência de um conjunto de sintomas ou comportamentos clinicamente reconhecível 
associado,  na  maioria  dos  casos,  a  sofrimento  e  interferência  com funções  pessoais 
(CID - 10, 1992: 5).

Ao  lado  do  pequeno  grupo  de  crianças  que  apresenta  transtornos  de 
Aprendizagem  decorrente  de  imaturidade  do  desenvolvimento  e/ou  disfunção 
psiconeurológica,  existe  um  grupo  muito  maior  de  crianças  que  apresenta  baixo 
rendimento escolar em decorrência de fatores isolados ou em interação. As alterações 
apresentadas  por  esse  contingente  maior  de  alunos  poderiam  ser  designado  como 
“dificuldades  de  aprendizagem”.  Participariam  dessa  conceituação  os  atrasos  no 
desempenho  escolar  por  falta  de  interesse,  perturbação  emocional,  inadequação 
metodológica  ou  mudança  no  padrão  de  exigência  da  escola,  ou  seja,  alterações 
evolutivas normais que foram consideradas no passado como alterações patológicas. 

O aluno deve ter  um atendimento individualizado por parte do professor que 
deve  evitar  ressaltar  as  dificuldades  do  aluno,  diferenciando-o  dos  demais;  mostrar 
impaciência com a dificuldade expressada pela criança ou interrompê-la várias vezes ou 
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mesmo tentar  adivinhar o que ela  quer dizer completando sua fala;  corrigir  o aluno 
frequentemente  diante  da  turma,  para  não  o  expor;  e  ignorar  a  criança  em  sua 
dificuldade. 

Bruno Farias de Paiva
Vereador - PPS


